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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS  - MG 

GABINETE DO VEREADOR DANIEL DIAS 

 
 

 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

Denomina Rua Flor de Jatobá, no Bairro Vila Atlântida. 
 
 
 

Declaro, nos termos do art. 159, 4° do Regime Interno da Câmara Municipal de Mon-

tes Claros, alterado pela resolução n° 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a respon-

sabilidade pelas informações referentes ao Projeto de Lei que denomina oficialmente a Rua 

FLOR DE JATOBÁ, localizada no Bairro Vila Atlântida com início nas coordenadas 1670606 

– 438788 até a 1670363 – 4387832 vira a esquerda no 1670601 – 4387809 volta no 

1670665 – 4387714, no Município de Montes Claros- MG. 

 

 

 
Montes Claros-MG, 04 de Dezembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Dias 

Vereador - PCdoB 
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